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CÂMARA FEDERAL Proposta, aprovada em comissão especial, voltará a plenário e segue ao Senado

Aprovado textoquedefine família
comouniãoentrehomememulher
FOLHAPRESS
Brasília, DF

Em uma sessão de mais de
cinco horas, marcada por
protestos e bate-bocas, rela-
tório do Estatuto da Família,
que define entidade fami-
liarapenascomoauniãoen-
tre homem e mulher, foi
aprovado, ontem, por 17 vo-
tosa5, emcomissãoespecial
na Câmara dos Deputados.
“Reconhece-se como fa-

mília, base da sociedade,
credora de especial prote-
ção, a entidade família for-
mada a partir da união de
um homem e de uma mu-
lher,pormeiodecasamento
ou de união estável, e a co-
munidade formada por
qualquer dos pais e seus fi-
lhos”, destaca o texto.
Sem sucesso nos requeri-

mentosdeadiamentodevo-
tação (21 deputados na co-
missãosãodabancadaevan-
gélica) um grupo de parla-
mentares descontentes de-
cidiuapresentarumrecurso
para levar o texto ao ple-
nário da Câmara.

Plenário
A proposta tramitava em co-
missão especial em caráter
terminativo e seguiria direto
paraoSenado.Comorecurso,
agora ela precisa passar pelo
plenáriodaCâmara.Apautaé
responsabilidade do presi-
dente Eduardo Cunha. A in-
tençãodabancadaevangélica
évotarapropostanodia21de
outubro,quandoécelebradoo
Dia Nacional da Família.
Integrantes do Fórum

LGBT doDF acompanharam
avotaçãoeprotestaramcon-

tra o estatuto. Eles segura-
ram bandeiras e cartazes
com os dizeres: “Se nasceu
mulher, coloca a burca. Se
nasceu negro, coloca a al-
gema. Se nasceu LGBT, ape-
dreja. Como pode tanto re-
trocesso na casa “do povo?”
e “Quer justificar o ódio e
legitimar o preconceito!”.
Embora em minoria, os

quatro únicos deputados
contráriosàproposta–Érika
Kokay (PT-DF), Maria do Ro-
sário (PT-RS), Glauber Braga
(PSOL-RJ) e Bacelar (PTN-BA)
– usaram todos os instru-
mentos regimentais possí-

Lula Marques/ Agência PT

Vinte e um deputados presentes na comissão compõem a chamada bancada evangélica

DECISÃO DO STF NÃO
EQUIVALE A LEI

Em 2011, o STF
reconheceu a
equiparação da união
homossexual à
heterossexual. Embora
não fale em igualdade,
mas em equiparação, o
STF entendeu que a
Constituição não exclui
outras modalidades de
entidade familiar.
Contudo, na prática, a
decisão não é equivalente
a uma lei

Discussão da
proposta teve
momentos
tensos

O momento mais tenso da
sessão ocorreu quando o de-
putado Takayama (PSC-PR)
que, mesmo sem integrar a
comissão, acompanhou todo
o debate e atacou os mani-
festantes. Irritado,elechegou
a se levantar. “Não se pode
aceitar que homem com ho-
mem faz família”. O grupo
LGBTrespondeuoparlamen-
tar, chamou-o de “homofó-
bico. Para Érika Kokay, a ses-
são tinha “caráter histórico”
porquevai comprovar “se va-
mos caminhar para as trevas
ou se vamos assegurar os di-
reitos de todos”.
Para o pastor Eurico

(PSB-PE), o estatuto não re-
presentadesrespeito aomo-
vimento ativista homosse-
xual. “Respeitamos as pes-
soas,masnão respeitamoso
sistema que eles estão que-
rendo implantar aqui”, afir-
mou. Ex-ministra da Secre-
taria de Direitos Humanos
da presidência, a deputada
Maria do Rosário criticou o
relatório de Garcia.

“Péssimo”
“Seu relatório é péssimo e eu
olamento.Elenãoestáàaltura
da legislação sobre famíliano
Brasil. Tenho vergonha desse
relatório (...) Os senhores re-
presentam aqui princípios
absurdos, uma situação fun-
damentalista, não religiosa,
masquequerdobrarcadabra-
sileiroaféquedizemtercomo
usonoprocessoeleitoralpara
auferirem votos”.

veis para protelar o quanto
possível a discussão. Eles se
posicionaram por diversas
vezes, alegaram intromis-
são e desrespeito à Consti-
tuição e aos direitos huma-
nos.A intençãodogrupoera
levar a sessão até 12h, ho-
rário marcado para o início
da ordem do dia.
O regimento da Câmara

estabelece que todas as vo-
tações em andamento se-
jamencerradas como início
dos trabalhos no plenário.
Contudo, em operação com-
binada com o presidente,
Eduardo Cunha (PMDB-RJ),

que avaliza o projeto, a or-
dem do dia foi adiada.
Na quarta (23), Cunha ha-

via agendado as votações
desta quinta para 12h, mas
contatado pelo presidente
da comissão especial, Sós-
tenesCavalcante(PSD-RJ), só
iniciou apreciação em ple-
nário após o fim dos traba-
lhos na comissão.

Proposta
OrelatóriododeputadoDie-
goGarcia (PHS-PR), apresen-
tado no início de setembro,
alémdetrazeradefiniçãoda
entidade familiar, não se
volta às demais relações de
parentesco, como avós que
criamnetos, nemde guarda
ou tutela, sob argumento de
que “já gozam da proteção
específica prevista em leis
respectivas”.
Garcia justifica no texto

que, por se tratar de uma
proposta de lei comum, não
poderia ir de encontro ao
que estabelece a Constitui-
ção. Ele invoca o artigo 226,
segundo o qual “para efeito
de proteção de Estado, é re-
conhecida a união estável
entre o homem e a mulher
como entidade familiar, de-
vendo a lei facilitar sua con-
versão em casamento”.
No trecho seguinte, a

Constituição tambémconsi-
deraentidadefamiliar “aco-
munidade formada por
qualquerdospaiseseusdes-
cendentes”.
Para o relator, a Constitui-

ção já garante, emseuartigo
5º,proteçãoatodocidadãoe,
para novos agrupamentos
humanos, pode haver novas
propostas.
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Objeto: Cessão de Uso de espaço para exploração comercial da Cantina, nas dependências da
Unidade Integrada SENAI/SESI Luís Eduardo Magalhães.
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Retirada do Edital no Site da FIEB: www.fieb.org.br/ licitacoes
Mais informações através do e-mail: suprimentos@fieb.org.br

Salvador, 25/09/2015
Comissão de Licitação

UNEB - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA

UNEB - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA

AVISO DE LICITAÇÃO

A Universidade do Estado da Bahia - UNEB torna público aos interessados a realização da seguinte licitação:

Os interessados poderão obter informações e/ou o Edital e seus anexos (gratuitamente) à Rua das Hortên-
sias, Nº 668 – Edifício Espaço Zen (CEP 41.810-010), no bairro do Itaigara, em Salvador, Bahia, das 14:00
às 17:00 horas, pelo telefone (0xx71) 3204-5342 ou pelo site www.comprasnet.ba.gov.br. Salvador, 24 de
setembro de 2015. Enéas Miguêz de Oliveira Filho– Presidente da Comissão.

CONCORRÊNCIA Nº 05/2015

MODALIDADE Nº OBJETO DATA HORA LOCAL

CONCORRÊNCIA 05/2015

Contratação de empresa na área de
engenharia civil para implantação e
construção do restaurante Universitário
do Campus I – Salvador/BA.

26/10/2015 09:00 Campus I
Salvador

SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO QUÍMICO / PETROLEIRO DO ESTADO
DA BAHIA, entidade sindical sita à Rua Marujos do Brasil, nº 20, Tororó, Salvador - Bahia,
CNPJ. 03.912.059/0001-44, neste ato representado pelo abaixo assinado diretor, vem convocar,
na forma das normas estatutárias aplicáveis, ASSEMBLÉIAS GERAIS EXTRAODINÁRIAS
dos trabalhadores, associados ou não ao sindicato, os empregados das Indústrias e Empresas
de Material Plástico do estado da Bahia da base de representação do SINDIPLASBA e os
trabalhadores empregados das Indústrias de ProdutosQuímicos para Fins Industriais e de Produtos
Farmacêuticos do Estado da Bahia, representado pelo QUIMBAHIA, a ser realizada no dia 26 de
setembro de 2015, no auditório do Sindicato dos Trabalhadores no endereço acima citado, com
primeira convocação para as 10:00 hs, e segunda convocação às 10:30 hs com qualquer número
de presentes. Na oportunidade será objeto de discussão e deliberação a seguinte ordem do dia:
A - Aprovação das Pautas de Reivindicações, a serem encaminhadas aos Sindicatos Patronais
para consecução da Convenção Coletiva de Trabalho, inerente à data-base da categoria em 01 de
novembro de 2015 a 31 de outubro de 2016; B - Campanha Reivindicatória 2015; C - Aprovação
da pauta de reivindicações das categorias; D - Autorizar a deflagração de greve, em caso de
malogro das negociações; E - Aprovação de Assembléias de caráter permanentes e periódicas
enquanto perdurarem as negociações; F - Outorga de poderes à Diretoria desta Entidade laboral
para empreender as negociações necessárias, celebrar Convenção Coletiva, instaurar Dissídio
Coletivo, firmar Acordos judiciais ou extrajudiciais; G - Formas de mobilizações; H - Aprovação de
desconto da taxa assistencial a ser descontado em folha de pagamento de todos os trabalhadores
das referidas empresas; I -O que ocorrer. Salvador, 25 de setembro de 2015.

JOSÉ BOMFIM XAVIER DA HORA
DIRETORIA COLEGIADA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA

SEC

SEC

AVISO DE DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO
N.º 045/2015

Processo n.º 0052139-2/2015

LOTE 01

A Secretaria da Educação do Estado da Bahia torna público, para conhecimento das empre-
sas interessadas, com codificação no certificado de registro – SAEB, 01.98, que receberá
cotações de preço para contratação emergencial de prestação de Serviços de Transportes,
conforme quantitativos especificados abaixo, com fundamento no art. 59, IV, da Lei estadual
nº 9433/2005 com fulcro na Lei Estadual 12.949/2014 e Decreto n.º 12.366/2010. As co-
tações deverão ser apresentadas no dia 02/10/2015, às 10h, na sala da COPEL, situada na
Avenida Luís Viana Filho, n.º 550, Centro Administrativo da Bahia, sala n.º 03, Salvador/Bahia,
onde ocorrerá a sessão de abertura dos envelopes. Os interessados poderão obter demais
informações na sede da Secretaria Ss/07 ou através dos telefones (71) 3115-1490/ 8957,
das 8:30 às 17:30h.

Descrição Quantitativo Local
Posto de Transporte CNH “D”, 44 horas. 80 Sec
Posto de Transporte Supervisão 44 horas. 02 Sec
Transporte para deslocamento em
serviços fora da sede da UF, unidade
contratante com pernoite e distância
superior a 110 KM.

2000 Sec

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL – TJ-ADM-2015/29019

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Engenharia
para execução do projeto de reforma do Fórum da Comarca de Macarani, situado na Rua
José de Souza Nogueira, nº 123, Centro, Comarca de Macarani. O Núcleo de Licitação
informa aos interessados a abertura da licitação a seguir: Tomada de Preços nº
010/2015. DATA DA SESSÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 13/10/2015 ÀS 09:00
HORAS. VALOR DO EXEMPLAR QUANDO ADQUIRIDO NA SEDE DO TJBA: R$
100,00 (CEM REAIS). O Edital e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico:
www.tjba.jus.br: ícone: licitações – editais/publicações. Salvador, 24 de setembro de
2015. Adolfo de Souza Ferri, Chefe do Núcleo de Licitação.
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